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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.460/2020-DE 18 DE MARÇO DE 2020

“ALTERA O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO NAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 
JUVENTUDE, AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA 
DURANTE OS DIAS 20 A 31 DE MARÇO DE 2020, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e demais legislações vigentes e; 

CONSIDERANDO que os recentes documentos emitidos 
pela Organização Mundial da Saúde - OMS, bem assim o Boletim 
Epidemiológico - COE COVID-19, de 14 de março de 2020, do Ministério 
da Saúde, que recomendam a adoção do plano de ação para medidas não 
farmacológicas, estimando reduzir a transmissibilidade do vírus, consoante 
resultados já apresentados em outros países cujas intervenções adotadas 
incluíram a redução de contato social; 

CONSIDERANDO ser imperioso intensificar os cuidados quanto 
à circulação de pessoas, criando condições para que permaneçam em 
ambiente domiciliar ao longo dos próximos dias, estimados como os mais 
críticos na disseminação do vírus no Brasil, tendo alcançado o Tocantins 
com caso confirmado e anunciado no dia 18 de março de 2020,

D   E   C    R    E    T    A

Art. 1º. Fica ALTERADO, o horário de funcionamento interno 
da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e 
Habitação; Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; Secretaria de 
Juventude, Esporte e Turismo e Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, no período de 20 de março de 2020 a 
31 de março de 2020, que será das 7h30 até às 13h30.

§1º. O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser 
prorrogado, caso persistam os efeitos da pandemia do COVID-19, na 
conformidade do que vierem a registrar novos boletins das principais 
organizações internacionais e nacionais de saúde.

 
§2º. O horário de trabalho dos servidores que trabalham em 

ambiente externo, na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos e os Servidores da Secretaria Municipal de Obras 
e Infraestrutura, permanecerá sem alteração, mantendo-se às 08 horas 
diárias.  

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezoito dias do mês de março 
do ano de 2020.             
                                                                                                                                                   

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA Nº 1.859/2020-DE 17 DE MARÇO DE 2020
 
“DESIGNA SERVIDORA COMO FISCAL DE 
CONTRATOS, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 91, IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. DESIGNAR a Servidora Municipal, Jacira de Almeida 
Bezerra, Gerente de Planejamento em Assistência Social, matrícula 
funcional 4173, como Fiscal de Contratos, junto ao Fundo Municipal 
de Assistência Social, Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 
e Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, nos termos do art. 67, da 
Lei 8.666/1993 – Lei de Licitações e Contratos.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 16/03/2020, revogadas 
as disposições em contrário.
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PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E 
HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dezessete dias do mês de 
março do ano de 2020.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

EXTRATO CONTRATO 011/2020

Tomada de Preços n.º 001/2020
Órgão: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: V.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
EIRELI-ME, CNPJ sob o n.º 21.445.159/0001-90
Objeto:  contratação de empresa especializada em construção civil, 
para execução de obra, referente pavimentação em piso intertravado com 
bloco sextavado de 25 x 25cm, de ruas e avenidas do Setor Alvorada I, objeto do 
Convênio n.º 186/2019 – SEINFRA, SGD 2019/37009/009720
Signatários: Lires Teresa Ferneda 
                      Vinícius Marcelino Moreira 
Data de Assinatura: 16/03/2020
Prazo para execução: 90 (noventa) dias
Valor: R$ 335.837,04 (trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e quatro centavos) 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal de Guaraí - TO

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO 006/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004.06.002/2020

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Educação de Saúde-TO.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A.,  CNPJ/MF sob o n.º 
90.180.605/0001-02
Objeto:  Contratação empresa especializada no fornecimento de apólice 
de seguros de veículos do Fundo Municipal de Saúde de Guaraí - TO
Signatários:  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira
                          Marcelo Wais 
Data de Assinatura: 18/03/2020.    Vigência: 12 meses
Valor da apólice é de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais)

ORD. V E Í C U L O / 
EQUIP.

M A R C A 
MODELO

ANO FAB / 
MOD

MOTOR/POTENC./COMB CHASSI PLACA RENAVAM COR C A P . 
TANQUE

1 TOYOTA T O Y O T A  / 
BAND BJ 55LP 
BL3

1998/1999 0,00T/ 96CV/ DIESEL 9BRBJ0180W1017207 M V U 
6710

711868000 BRANCA 50LT

2 CAMIONETE/ 
ABERTA 

GM/  S10 / 2..8   
S 4X4

2003/2003 1.00T / 132 CV 3P / DIESEL 9BG124BC03C422812 M W L 
7120

814409733 BRANCA 75 LTS

3 CAMIONETE / 
ABERTA DUPLA

MMC  /L200 
TRITON GL D

2017/2018 1.01 T / 180 CV  - DIESEL 
S 10

93XLNKB8TJCH31207 QKI 4623 1118062431 BRANCA 75 LTS

4 C A M I O N E T E 
ABERTA DUPLA

CAMIONETE  
L200 TRITON  
SPT GL

2018/2019 1.05T/ 190CV / DIESEL S10 93XLJKL13KCJ11753 QKL 1567 1160892757 BRANCA 75 LTS

5 C A M I O N E T E 
AMBULANCIA

R E N A U L T 
KONGOO ALL 
AMB

2013/2014 0.80T / 95CV/ ALCOOL/ 
GASOLINA

8A1FC1415EL935324 OLN 2099 597673551 BRANCA 55 LT

6 UNO F I A T /  U N O 
ECONOMY

2012/2013 5 P /  8 8 C V /  A L C O O L /
GASOLINA

9BD195173D0367723 M X G 
8728

482473177 PRATA 45 LT

7 UNO F I A T /  U N O 
ECONOMY

2012/2013 5 P /  8 8 C V /  A L C O O L /
GASOLINA

9BD195173D0377526 M X G 
8738

482476567 PRATA 45 LT

8 FORD / KA FORD / KA SE 
1.0 HAB

2017/2018 5P / 85CV/  GASOLINA 
/ ALCOOL

9BFZH55L4J8489849 QKI 3213 1117825040 BRANCA 45 LTS

9 DOBLO FIAT/ DOBLÔ 
HLX 1.8 FLEX

2010/2010 7 P / 11 4 C V /   A L C O L / 
GASOLINA

9BD119205A1065382 M X C 
0141

199443432 BRANCA 68 LT

10 DOBLO FIAT/ DOBLO 
ELX 1.4

2010/2010 7P /  86CV /  ALCOOL/
GASOLINA

9BD119307A1066158 MXC 1192 209247576 PRATA 68 LT

11 DOBLÔ FIAT / DOBLÔ 
ESSENCE 1.8 
FLEX 7L E 

2018/2018 4P /       CV / ALCOOL/
GASOLINA

9BD1196CD11146132 QKL 4063 1149090224 BRANCA 68 LT

12 CAMIONETE/
AMBULANCIA

FIAT/ DOBLÕ 
AMBULANCIA

2016/2016 0.62T / 132CV/ ALCOOL/
GASOLINA

9BD22324SG2042780 Q K H 
9467

1104968590 BRANCA 68 LT

13 CAMIONETE / 
FURGÃO

FIAT/ DOBLÔ 
CARGO FLEX

2010/2011 0,54T / 132CV/ ALCOOL / 
GASOLINA

9BD223156B2018955 M X D 
5644

228828392 BRANCA 68 LT

14 CAMIONETE / 
FURGÃO

R E N A U LT  / 
MASTER FUR 
L3H2

2018/2019 1.43T / 130 CV / DIESEL 
S10

93YMAF4XEKJ561162 QKF 3710 1184234462 BRANCA 65 LT

15 C A M I O N E T E 
AMBULANCIA

FIAT / STRADA 
TCA AMB

2019 / 2020 0.70T / 88 CV / ALCOOL 
GASOLINA 

9BD5781FFLY350658 Q W A 
9112

1200126316 BRANCA 58 LTS

16 MICROÔNIBUS I  /  M.  BENZ 
4 1 5 C 
DISPRINTERM

2017 / 2018 16P / 146CV ´DIESEL S10 8AC906633JE149886 QKI 0538 1161084514 BRANCA 85 LT

17 MICROÔNIBUS I  /  M.  BENZ 
4 1 5 C 
DISPRINTERM

2018 / 2019 16P / 146CV ´DIESEL S10 8AC906633KE153556 QKL 2817 1161087076 BRANCA 85 LT

18 MOTOCICLO YAMAHA /XTZ 
125K

2008/2008 2 P / 1 2 C V / 1 2 4 C C /
GASOLINA

9C6KE094080029842 M W O 
8201

987682407 BRANCA 10 LTS

19 MOTOCICLO Y A M A H A  /
YBR/125E

2002/2002 2 P / 1 2 C V / 1 2 4 C C / 
GASOLINA

9C6KE010020067949 M W G 
4740

792291913 BRANCA 10 LT

20 MOTOCICLO HONDA/ NXR 
150 BROS ESD

2003/2003 2 P / 1 3 C V / 1 5 6 C C  / 
GASOLINA

9C2KD02303R007006 M V V 
9968

810600803 VERMELHA 10 LT

21 MOTOCICLO JTA/ SUZUKI  
INTRUDER 125

2009/2010 2 P  / 1 2 C V  /  1 2 5 C C / 
GASOLINA

9CDNF41AJAM230239 M X C 
0683

218362811 PRETA 8LT

22 MOTOCICLO JTA/ SUZUKI 
INTRUDER 125

2009/2010 2P /  12CV /  125CC/ 
GASOLINA

9CDNF41AJAM232324 M X D 
6823

223298506 PRETA 8LT

Compreendendo:

a) Colisão, incêndio e roubo – 100%(cem por cento);
b) RCD – Danos Materiais R$ 200.000,00(duzentos mil reais)
c) RCF – Danos Corporais R$ 200.000,00(duzentos mil reais)
d) APP (morre/invalidez por passageiro) – R$ 100.000,00 (cem 

mil reais)
f) APP – DMH – Despesas médico-hospitalares – R$ 

100.000,00(cem mil reais)
g) Danos Morais R$ 40.000,00
h) Assistência 24 horas (km de guincho de acordo com a 

necessidade de cada veículo)
i) Cobertura de vidros, faróis, lanternas e retrovisores (exceto 

motocicletas e Toyota Bandeirantes
j) Franquia Reduzida

  Marlene de Fátima Sandri de Oliveira 
Gestora do Fundo

PORTARIA DE VIAGEM Nº 184/2020-DE 10 DE MARÇO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Fernandes de Sousa Filho, motorista, matrícula 
funcional n° 0314, a fim de conduzir funcionários para participar de uma 
Capacitação na cidade de PALMAS-TO, no período de 11 a 13 de março 
de 2020, para cobrir despesas de viagem e alimentação, equivalente a 
2½ diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos dez dias do mês de março de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 185/2020 -DE 12 DE MARÇO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal João Batista Silva, Coordenador da Divisão de Transportes, 
matricula funcional n° 287, para fazer manutenção em veículo da 
Secretaria Municipal de Saúde e buscar teste rápido na cidade de 
PALMAS - TO, no dia 12 de março de 2020, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 120,00 
(cento e vinte reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.
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GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos doze dias do mês de março de 
2020.
              
                           Marlene de Fátima Sandri Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 1.353/2017

SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 186/2020-DE 13 DE MARÇO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Joelbty Silva dos Santos, motorista, matrícula funcional n° 
03136, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 13 de março de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de março de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 187/2020-DE 13 DE MARÇO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Adão Moreira da Silva, motorista, matrícula funcional n° 
01194, para transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio 
na cidade de ARAGUAÍNA-TO, no dia 14 de março de 2020, para cobrir 
despesas de viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de 
R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de março de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 188/2020-DE 13 DE MARÇO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SERVIDOR (A), QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAÍ, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

R E S O L V E: 

Art. 1º – AUTORIZAR o pagamento desta Diária ao Servidor 
Municipal Ecival Noleto, motorista, matrícula funcional n° 3194, para 
transportar paciente que faz tratamento fora de domicílio na cidade de 
PALMAS-TO, no dia 13 de março de 2020, para cobrir despesas de 
viagem e alimentação, equivalente a ½ diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º – DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao (a) Servidor (a), conforme consta no Art. 1º desta Portaria.

GABINETE DA GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de março de 
2020.

Marlene de Fátima Sandri Oliveira
Secretária Municipal de Saúde

Portaria nº 1.353/2017
SEMUSA – GUARAÍ-TO
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